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aprovado pr>9
rejeitado

unanimidade maioriTI

Com fulcro no artigo 160, combinado com o artigo 162, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, o Vereador que o presente subscreve,
REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR NELSON
JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO e ao DNIT,
solicitando informações sobre quando poderá ser instalado o trevo de acesso na
Avenida Presidente John Kennedy, em frente ao Laticinio Mourão e entre o Conjunto
Habitacional Dr. Milton Luiz Pereira, o Parque Industrial Augusto Tezelli Filho e o
Conjunto Habitacional Mendes.

JUSTIFICATIVA:

Já de longa data que a população do Lar Paraná reclama a
Instalação deste trevo de acesso, e pela falta do mesmo inúmeros acidentes vem
ocorrendo no local. Aquele acesso gera insegurança para a população que necessita
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Com fulcro no artigo 160, combinado com o artigo 162, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, o Vereador que o presente subscreve.
REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR NELSON
JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO e ao DNIT.
solicitando informações sobre quando poderá ser instalado o trevo de acesso na
Avenida John Kennedy, em frente ao Laticinio Mourão e entre oConjunto Milton Luiz
Pereira, oParque Industrial Augusto Tezelli e oConjunto Mendes.

JUSTIFICATIVA:

Já de longa data que a população do Lar Paraná reclama a
instalação deste trevo de acesso, e pela falta do mesmo inúmeros acidentes vem
ocorrendo no local. Aquele acesso gera insegurança para a população que necessita
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cruzar aquela via diariamente, por onde os veículos trafegam em alta
velocidade, não respeitando os pedestres, pois no local nem faixa de pedestres existe.

Sob esta justificativa é que questionamos a instalação do trevo
naquele local, uma vez que esta benfeitoria trará melhor qualidade de vida para a
população, e istbque eu sei, sempre foi a vontade do senhor Prefeito Nelson José
Tureck.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de maio de 2010.

DR. ERALDO TEODORO D^^IVEIRA

59 - ERA/LQ



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À^XISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOR^A MATÉRIA:
( K ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO ÀFyiSTFNniA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim.iConforme anexo

-QUj^TO ÀPREJUDICIALIDADE:
(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) ^ta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovOTO (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
{k) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes- art. 128,§ 2°, do R.l.

Campo Mourão, ^'Sde Maio de 2010.

.... cJ.sò l- •
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

V
ic»/íO
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 26 / 05 /2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(X) Requerimento
( ) Outros

I2Q^Q ( ) Projeto de Lei n°
^/2010 ( ) Projeto de Resolução

.922/2010 ( ) Emenda á L.O.IVI. n"
^/2010 ( ) Moção n"

AUTOR; DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a).

) Inconstitucional por ferir;

) Inorgânico por ferir..

) Ilegal por ferir.

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

/2010

_/2010
/•2010

"/2010

( ) Necessário estudo aprofundado pela Procuradoria Pariamentar.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

(X) Diligências necessárias ou sugeridas; Em que pese a proposição já ter sido aprovada em
Plenário, faz-se necessário efetuar a correção do nome do logradouro para "Avenida
Presidente John Kennedy"; o nome do bairro para "Conjunto Habitacional Dr. Milton
Luiz Pereira"; o nome do parque para "Parque Industrial Augusto Tezelli Filho"; e o
nome do conjunto para "Conjunto Habitacional Mendes".

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.l., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 27- / 05 /2010. ^

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) ^bstitutivo em anexo.
();)\Dj|iaências.

Valter FraiVciscò
Procurador Pariamer^^ \

Oab/Pr\29.391 \U

Emendas em anexo.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 5 // 0^2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(A) Requerimento
( ) Outros

/2010
/2010

33^/2010
120^0

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES): ...

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucioríalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em òl I 0$I20^Q.

favorável à tramitação.
favorável à tramitação com emendas.

) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Frá
Procurad

Gab/

Substitutivo em anexo.

Diligências.

Emendas em anexo.


